
 

 

  
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2014. 

 
 

Comunicação nº 511/14 – TJD/RJ 
 
 
DECISÕES DO PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA /RJ 
 
 
Sob a Presidência do Dr. José Teixeira Fernandes, presentes os 

Auditores Dr. Marcelo Jucá Barros, Dr. José Jayme Santoro, Dr. Jonei 

Garcia Alvim, Dr. Dilson Neves Chagas, Dr. Antonio Ricardo Correa da 

Silva o Procurador Geral Dr. André Luis Valentim que assinaram o 

respectivo termo, ausências justificadas do Dr. Edilson Gonçalves, Dr. 

Vagner Lima Gabriel, reuniu-se às 17h do dia 27 de novembro de 2014, 

no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas localizado à Rua Acre, nº 47, 

7º andar, Centro, Rio de Janeiro, tomando as seguintes deliberações: 

 
1. Processo 699/14 
Recurso Voluntário 
Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ 
Recorrido: Decisão da 1ª CDR (que absolveu a associação Ceres FC, 
quanto à imputação do art. 203 CBJD) – Série B/C – sub-17. 
Relator: Dr. Antonio Ricardo Correa 
Defesa: ausente 
 
 
Resultado: Por maioria de votos, conheceu do recuso e deu-lhe 
provimento para aplicar a perda de pontos e multar a associação Ceres 
FC em R$ 1.000,00 (mil reais). Voto vencido do Dr. Marcelo Jucá que 
desclassificação a infração para o art. 191 III CBJD mantendo as 
sanções do regulamento da competição e aplicando a multa de R$ 
1.000,00 (mil reais). 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 
 
2. Processo 916/2014  
Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 
Recorrente: Friburguense AC 
Recorrido: Decisão da 2ª CDR (que aplicou a multa de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), ao recorrente pela perda de dois mandos de campo, por 



 

 

estar incurso nas penas do art. 243-G §§ 2º e 3º c.c art. 170 VII todos 
do CBJD.) 
Relator: Dr. Dilson Neves Chagas 
Defesa: Dr. Tiago Amaro 
 
Resultado: O Dr. José Teixeira deu-se por impedido para votar no 
processo. 
Por unanimidade de votos conheceu do recurso e deu-lhe provimento 
para absolver o recorrente. 
A Procuradoria requereu nos termos do art. 39 CBJD à lavratura de 
voto. 
 
3. Processo 1023/2014 
Desfiliação 
Requerente: FFERJ 
Requerido: CFZ do Rio Sociedade Esportiva LTDA 
Relator: Dr. José Jayme Santoro 
Defesa: Dr. Tiago Amaro 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, homologada a desfiliação da 
associação CFZ do Rio nos termos do no art. 111 CBJD. 
 
4. O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
5. Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
6. Os pagamentos das penas pecuniárias deverão ser quitados em até 
10(dez) dias, a partir da data da publicação da decisão. Cabe também 
ressaltar, que no mesmo prazo deverá ser comprovado junto à 
secretaria deste e. Tribunal o pagamento de tal obrigação, nos moldes 
do contido no art. 176-A § 1º do CBJD, sob pena de descumprimento de 
obrigação 
 
7. Sem mais, foi encerrada a sessão às 18h15min. 
 
 

Rio de janeiro, 28 de novembro de 2014. 
 
 
 

José Teixeira Fernandes 
Presidente 

 
Eliane C. Neno Rosa 

Secretária 


